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INDICAÇÃO  Nº  1093,  DE  2003




Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo que determine  a permanência da equipe de Vigilância Sanitária sediada em Lins atendendo a oito municípios: Lins, Cafelândia, Getulina, Guaiçara, Sabino, Pongaí, Promissão e Uru.

JUSTIFICATIVA

Por seis anos, o município de Lins sediou o serviço de Vigilância Sanitária e controle Epidemiológico. Com a municipalização, esses serviços passaram a ser executados por cada município que pode contar com o apoio técnico da equipe que trabalhava na unidade.

Os municípios de Lins, Cafelândia, Getulina, Guaiçara, Sabino, Pongaí, Promissão e Uru, que  faziam parte da Divisão de Controle gerenciada pela Secretária Estadual de Saúde, estão com dificuldade de individualmente formar um grupo de trabalho, com a mesma qualidade anteriormente exercida, devido à  complexidade e alto custo que a unidade necessita.

A Vigilância Sanitária tem por objetivos controlar  a qualidade  da água para o consumo humano, auxiliar em projetos de coleta e  transporte  de resíduos sólidos no geral,  entre outros. A supervisão e orientação do controle de infeções hospitalares é de fundamental importância no controle de qualquer tipo de epidemia nos municípios.

Por solicitação recebida de todos os municípios já mencionados,  gostaríamos que fosse verificada, com atenção, a possibilidade da permanência do Escritório Regional de Saúde no município de Lins, e todo o seu corpo técnico, devido à preocupação da qualidade do trabalho e as conseqüências para cada município já citado.

Tenho certeza que os municípios em parceria com a Secretária do Estado da Saúde  encontrarão uma forma de poderem trabalhar em conjunto, evitando graves danos que poderiam haver em toda a região, prejudicando os mais carentes. 

Considerando o acima exposto e contando com o bom senso administrativo do Executivo, postulo que seja dada prioridade à referida solicitação.
Sala das Sessões, em 06-08-2003

a) HAVANIR NIMTZ
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